
.3re f.orteÍiâ Foi
Publicâd€ EmQ6-l OJ

L lia
C)iÍnror€.

Càrri;;! i*.

C- ^a
(ÂffIARA MUÍ{ITIPAI. DT T§TÂNCM

PORTARIA N'08/2026
DE 06 DE JANEIRO DE 2026

A Presidente da Câmara Municipal de VeÍêadores de Estância, no uso de suas atribuições legars e
regulamentares e nos termos da Lei Orgânica do Município, c/c as disposições da Lei Federal
n' 14.133. dc 1'de abril de 2021 (Nova Lei de Licitações). e, subsidiariamente, com as

disposições já estabelecidas no Decreto Federal n' 1 I .2216. de 27 de outubro de 2022. e

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal. formalmente designados, durante toda
a vigência dos contratos celebrados pela entidade;

CONSIDERANDO. também. que as principais atribuições dos Gestores de Contrutos são

| - Gerenciar a parte adrninistrativa da execução contratual, no intuito de que o conÍato transcora de forma
regular;

lll - Solicitar à autôridade cornpetente da área interessada. para que esta promova a elâbomção de novo Projeto
Básico ou Ternro de Ret'erência. com a antecedência minima necessária à realização da nova contrataÇão,

lV - Conferência do adequado curnprimento das cxigências da prestação das respectivas gaÍantias contÍatuaisl

V - Quando da proximidade do cnccrramento da vigência contratual, consultar, em tempo hábil, sobre o interesse

na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a respectiva prorrogaçào;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas pertinentes a valores do
contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade competente;

Vlll - Propor à Autoridadc Competente. de forma motivada e fundamentada e com base nas anotações da
liscalização contratual, a aberlura de processo administrativo para aplicação de penalidades ao confatado.
conltrrmc prer i.t,.r llu üuntrdlo c reali,/ar ((\e proces5o:

lX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências que surgirem durante a

execução do contrato e propor medidas que melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERÁNDO. ainda, que as principais atribuições dos F'iscais Contratuais são

| - Zelar pelo etàtivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos
fomecidos e dos serviços prestados à Administração:

ll - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições. a execução dos serviços e obras Çontratadas;

Designa servidorcs pata exercerem as funções de
Gesíor e Fiscul de Conlrulo, paru oÍasrem no
ConlroÍo mencionqdo, no ômhito da Câmara de
Eslôncio.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos tennos do disposto nos art. 104, inc. III e art. 117. e seus
parágrafos. ambos da Lei n" 14.133/2021. acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através
c1e rrnr rupre.enlanle da Administraçào:

ll - Indicar. quando houver. a necessidade de nova licitação para a continuidade dos serviços:

VII - lnformar a área requisitante. em prazo hábil. quando prever ou veriÍlcar necessidade de acréscimos.
supressões ou outras alterações no objeto do contrato e promover as respectivas alteraçõesi
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I ll - lndicar as cventuais glosas das faÍurasl

lV - lnt'ornrar ao Cestor do Contrato o eventual descunlprimento dos compromissos pactuados, que poderá

ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente aô recebimento do obieto do
colltmto e paganento do preço ajustado, conforme deÍ'inido no instrunrento de contrato;

Vl - Registrar todas as ocorrências. qualitativas e quantitativas. relacionadas com a execução do contrato pelo

qual Í'or responsável. prestando nos autos os esclarecimentos que se fizerem necessáÍios;

Vl I - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada. deÍinidas nos dispositivos contratuars e

condiçôes editalicias e. fundamentalmente. quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na

Lei n" ll.lii l0: l. com \ua\ alleraçôes.

CO.\Sl DER.4.\ DO. no mais. que com essas disposiçôes. são normatizados os procedimentos relativos à gestão e

fiscalizaçâo dos contratos. no âmbito desta Câmara. contrato a contrato.

RESoLVE:

Art. to - Designar. para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato. exercendo todas as atribuições aos mesmos

inerentes c designadas ern Legislação peninente e nesta Ponaria. no âmbito da Câmara de Estância. os servidores

abaixo especilicados. nas respectivas funções:

I - Antônio Mârcelo Mâzê de Oliveira CPF: 4l 1.328.905-00 Gestor do Contrato;

ll - Cristovâm Luiz da Silva 345.180.025-04- CPF: 068.442.685-49 - Fiscal do Contrato.

Art. 20 - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n' 0l/2026. decorrente do Pregão n' 03/2025

Pârágrafo único, Constituem-se como dados complementares:

Con t ra ta do C)bjeto do Contrato Vigência do
Contrato

FF LOCAÇOES E SERV|ÇOS
LTI)A

Locação de veiculo marca: Volkswagem, modelo
VIRTUS TSI AT

06 0l l0t7

Art,30 - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

Art, 40 - Dsta Ponaria entra em vigor nesta data e terá validade durante toda a vigência contratual

Estância.i SE. 06 de.janeiro de 2026.

PEDRo KAIQUE,K, *,*,,,,
Presidente
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